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EDITALPARAFOMENTOÀEXECUÇÃODEAÇÕESCULTURAISDE AUDIOVISUAL 
(APOIO DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 

LPGAUDIOVISUALCULTURAANTÔNIOCARLOS 

EDITALDESELEÇÃODEPROJETOSPARAFIRMARTERMODEEXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 

(LEIPAULOGUSTAVO)-AUDIOVISUAL 

 
EsteEditalérealizadocomrecursosdoGovernoFederalrepassadospormeiodaLei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

ALeiPauloGustavoviabilizaomaiorinvestimentodiretonosetorculturaldahistória 
doBrasilesimbolizaoprocessoderesistênciadaclasseartísticaduranteapandemia de 
Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado 
pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos 
apresentados pelos agentes culturais do Município de Antônio Carlos. 

Deste modo, aSecretaria de Cultura e Turismo torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no 
Decreto 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 
11.525,de11demaiode2023(DecretodeRegulamentaçãodaLeiPauloGustavo), em 
seus artigos 14, 15 e 16. 

 
1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da 
celebraçãodeTermodeExecuçãoCultural, comoobjetivodeincentivarasdiversas 
formas de manifestações culturais do Município de Antônio Carlos. 

 
1.2.Aspessoasfísicasejurídicasficamcientesacercadaincidênciadeimpostosno 
recebimento de recursos aqui transferidos, o devendo a Secretaria de Cultura e 
Turismo reiterar tal informação no momento da sua transferência aos proponentes 
selecionados (art. 13 da Lei C. nº 195/2022), não significando que existirá retenção 
de imposto na fonte para essa modalidade. 

 
2. VALORES 
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O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 68.387,30 (sessenta e oito mil 
e trezentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), dividido entre as categorias de 
apoio descritas no Anexo I deste edital. 

 AdespesacorreráàcontadaseguinteDotaçãoOrçamentária: 

 
02.008.000.13.122.0402.2.387.33903100 

02.008.000.13.122.0402.2.387.33903500 

02.008.000.13.122.0402.2.387.33903600 

02.008.000.13.122.0402.2.387.33903900 

 
Esteeditalpoderásersuplementado,casohajainteressepúblicoedisponibilidade 
orçamentária suficiente. 

 
3. QUEMPODESEINSCREVER 

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de 
Antônio Carlos há pelo menos dois anos. 

Devendo ser apresentado comprovante de residência com data de impressão 
superiora24meseseoutroinferiora30dias.Acomprovaçãoderesidênciapodeser 
dispensada conforme item 14.1.1.1. 

 Emregra,oagenteculturalpodeser: 

I -PessoafísicaouMicroempreendedorIndividual(MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos 
III -Pessoajurídicasemfinslucrativos 

IV -Coletivo/GruposemCNPJrepresentadoporpessoafísica. 

 Oproponenteéoagenteculturalresponsávelpelainscriçãodoprojeto. 

Nahipótesedeagentesculturaisqueatuemcomogrupooucoletivoculturalsem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
representaçãoseráformalizadaemdeclaraçãoassinadapelosdemaisintegrantesdo 
grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do 
projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, 
coordenação,gestãoartística ououtrafunção dedestaquee capacidadede decisão no 
projeto. 

O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de 
participação de todos os proponentes. 

 Cadacategoriaédestinadaaagentesculturaisespecíficos. 
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4. QUEMNÃOPODESEINSCREVER 

 NãopodeseinscrevernesteEdital,proponentesque: 

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, 
nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, 
na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do 
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

OagenteculturalqueintegrarConselhodeCulturapoderáconcorrernesteEdital 
parareceberrecursosdofomentocultural,excetoquandoseenquadrarnasvedações 
previstas no item 4.1. 

Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1 

A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza 
o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do 
item 4.1. 

 
 

 
5. COTAS 

Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas 
seguintes proporções: 

a) nomínimo20%dasvagasparapessoasnegras(pretasepardas);e 

b) nomínimo10%dasvagasparapessoasindígenas. 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 
(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas 
à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo 
com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

Osagentesculturaisnegros(pretosepardos)eindígenasoptantesporconcorrer às cotas 
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento 
das cotas, ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a 
vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

Emcasodedesistênciadeoptantesaprovadosnascotas,avaganãopreenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação. 
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No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de 
vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo 
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classificação. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-seno ato da 
inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 

Para fins de verificação da autodeclaração, serão realizados os seguintes 
procedimentos complementares: 

I -procedimentodeheteroidentificação; 

II -solicitaçãodecartaconsubstanciada; 

III -Fotografiaindividual,defrente,recente,comdestaquepreferencialdorosto. 

O processo de Heteroidentificação consistirá exclusivamente em análise 
fenotípicadoindivíduoautodeclaradopretooupardo,pelaComissão,aserrealizada 
através da fotografia submetida pelo proponente no momento da apresentação da 
proposta. 

A Comissão verificará se o proponente atende aos critérios fenotípicos que o 
identifiquem como preto ou pardo, confirmando, ou não, a autodeclaraçãoprestada. 

 
As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, 
desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoasjurídicas quepossuemquadro societáriomajoritariamente composto por 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderançano projeto 
cultural; 

III – pessoasjurídicas oucoletivos sem constituiçãojurídica quepossuamequipedo 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 
indígenas; e 

IV –outrasformasdecomposiçãoquegarantamoprotagonismodepessoasnegras 
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou 
coletivosemconstituiçãojurídicadevemsesubmeteraosregramentosdescritosnos itens 
acima. 
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6. PRAZOPARASEINSCREVER 

Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7, entre os dias 08 de novembro e 17 de novembro de 
2023. 

 

PublicaçãoEdital: 07/11/2023 

InícioInscrições 08/11/2023 

EncerramentoInscrições 17/11/2023 

AnáliseInicio 18/11/2023 

TérminoPrevisto 23/11/2023 

Publicaçãoresultadoparcial 24/11/2023 

Recursos 27/11/2023 a01/12/2023 

Julgamentorecursosaté 27/11/2023a04/12/2023 

Publicaçãoresultadofinal 04/12/2023 

Enviodocumentaçãoaté 
13/12/2023 

Contrataçãoaté 20/12/2023 

Liberaçãodospagamentosaté 29/12/2023 

 
 

 
7. COMOSEINSCREVER 

 Oproponentedeveencaminharadocumentaçãoobrigatóriadeque trataoitem 
por meio do formulário eletrônico disponibilizado no site 
https://municipioantoniocarlos.mg.gov.br e documentos enviados para o e-mail 
informado após preenchimento do formulário eletrônico. 

 
 Oproponentedeveenviaraseguintedocumentaçãoparaformalizarsuainscrição: 

 PessoaFísica 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto) via 
formulário eletrônico; 

b) Currículodoproponente; 

c) DocumentospessoaisdoproponenteCPFeRG(sePessoaFísica); 

d) Minicurrículodosintegrantesdoprojeto; 
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e) Dossiê deatuaçãoculturalcom até10 páginas em PDF. Documentosespecíficos 
relacionados na categoria de apoio emque oprojeto será inscritoconforme Anexo I, 

f) Outros documentosque o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto. 

g) Comprovantesderesidência.Acimade24meseseumabaixode30dias. 

 
 PessoaJurídica 

a) Formuláriodeinscrição(AnexoII)queconstituioPlanodeTrabalho(projeto); 

b) Currículodoproponente, 

c) Documentos pessoaisdo proponente CPF e RG ou do representanteque 
estaapresentando a proposta; 

d) Cartãode CNPJ 

e) Minicurrículodaspessoasqueintegramoprojeto; 

f) Dossiêdecomprovaçãodaatuaçãoculturaldoproponentecomaté10páginasem PDF. 
Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, 

g) Outrosdocumentosque oproponentejulgarnecessárioparaauxiliar naavaliação do 
mérito cultural do projeto. 

h) Comprovantesdedomicílio.Acimade24meseseumabaixode30dias. 

Oproponenteéresponsávelpeloenviodosdocumentosepelaqualidadevisual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto. 

Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo duas propostase 
poderá ser contemplado com no máximo duas propostas em exclusivo ou em 
conjunto. Entende como proponente a personalidade que propõe o projeto, seja 
pessoa física, jurídica ou coletivo. A proposta em exclusivo é quando é inscrita 
apenas no seu “nome” e proposta em conjunto quando participando do quadro 
inclusive societário de empresa, entidade, coletivo ou outro afim. 

Osprojetosapresentadosdeverãoconterprevisãodeexecuçãonãosuperiora6 
meses.Podendo ser prorrogado por igual período na medida da conveniência do 
município. 

O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 
comunicação. 

 Asinscriçõesdesteeditalsãogratuitas. 

As propostas que apresentemquaisquerformas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 
comfundamentonodispostonoincisoIVdocaputdoart.3ºdaConstituição, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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A inscrição pode ser feita por formulário em papel e acompanhada de ajuda de 
profissional designado pela Prefeitura Municipal de Antônio Carlos.Inclusive 
facilitando a inscrição de forma oral ou utilizando de outros meios. 

 
8. PLANILHAORÇAMENTÁRIADOSPROJETOS 

OproponentedevepreencheraplanilhaorçamentáriapresentenoFormuláriode 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

Aestimativadecustosdoprojetoseráprevistaporcategorias,semanecessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 
11.453/2023. 

A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preçospraticados no 
mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com 
tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores 
praticados no mercado. 

A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 

O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

 
9. ACESSIBILIDADE 

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do 
objeto,nostermosdodispostonaLeinº13.146,de6dejulhode2015(LeiBrasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 
atividadesculturaiseaespaçosacessórios,comobanheiros,áreasdealimentaçãoe 
circulação; 

II - noaspecto comunicacional, recursos deacessibilidadepara permitiroacesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das 
exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I -adaptaçãodeespaçosculturaiscomresidênciasinclusivas; 

II -utilizaçãodetecnologiasassistivas,ajudastécnicaseprodutoscomdesenho universal; 

III -medidasdeprevençãoeerradicaçãodebarreirasatitudinais; 

IV -contrataçãodeserviçosdeassistênciaporacompanhante;ou 

V -ofertadeaçõesdeformaçãoecapacitaçãoacessíveisapessoascomdeficiência. 

Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade,sendo 
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Autilizaçãodopercentualmínimode10%dequetrataoitem9.3podeser excepcionalmente 
dispensada quando: 

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de 
projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra 
audiovisual ; ou 

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade 
compatíveis com as características do objeto cultural. 

Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 
quando a produçãocontemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição 
e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 

O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual 
mínimo de 10% é inaplicável. 

 
10. CONTRAPARTIDA 

Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social 
a ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização 
de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade 
de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade. 

As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas 
a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao 
estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001. 
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Desenvolver atividades culturais nas escolas públicas municipais, ou 
desenvolveratividadesculturaisemespaçospúblicosdefácilacessocomo:praçase no 
Centro Municipal de Cultura. 

As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem 
serexecutadasematé180diasdacontrataçãodaproposta.Podendoserprorrogado por 
igual período na medida da conveniência do município. 

 
11. ETAPASDOEDITAL 

A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes 
etapas: 

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada 
porcomissão de seleção; e 

II -Habilitação:fasedeanálisedosdocumentosdehabilitaçãodoproponente, descritos 
no tópico 14. 

 
12. ANÁLISEDEMÉRITOCULTURALDOSPROJETOS 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens 
individuaisdecadaprojeto,masdesuaspropostas,impactoserelevânciaemrelação aos 
outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é 
atribuída em função desta comparação. 

Aanálisedosprojetosculturaisserárealizadaporcomissãodeseleçãoformada 
porpareceristas externos contratados, um membro do conselho de patrimônio, um 
membrodoconselhodeturismoetrêsservidoresmunicipais.Aconvocaçãoseráfeita pelo 
Sr. José Silvério Ribeiro, que poderá se necessário efetuar alterações nos membros 
desta comissão. 

A Comissão de Seleção será coordenada pelo Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo o Sr. José Silvério Ribeiro. 

Osmembros dacomissãodeseleçãoerespectivos suplentesficamimpedidos de 
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de 
avaliação nos quais: 

I -tenhaminteressediretonamatéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações 
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 
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O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 
referidaComissão,abstendo-sedeatuar,sobpenadenulidadedosatosquepraticar. 

Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no 
Anexo III. 

Contraadecisãodafasedeméritocultural,caberárecursodestinado a Secretaria de 
Cultura e Turismo. 

Osrecursosdequetratamoitem12.18deverãoserapresentadosnoprazode 5 dia úteis. A 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. 

 Osrecursosapresentadosapósoprazonãoserãoavaliados. 

Apósojulgamentodosrecursos, oresultadofinalda análisedeméritocultural será 
divulgado no diário oficial e no sítio eletrônico 
https://municipioantoniocarlos.mg.gov.br. 

 OscritériosdeavaliaçãoestãoestabelecidosnoanexoIII. 

 Aspropostasserãoclassificadasporordemdecrescentedepontuação. 

A pontuação final de cada candidatura será o resultado da deliberação conjuntapor 
meio de consenso entre os Pareceristas e serão beneficiados aqueles que atingirem 
as maiores pontuações, em cadacategoria, observando oprevisto no item 2. 

Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação nos 
critérios histórico, conceito, conteúdo e clareza; sucessivamente. Se o empate 
persistir será realizado um sorteio público. 

As fichas com a avaliação das candidaturas elaboradas pelos Pareceristas serão 
disponibilizadas em portal eletrônico. Respeitando a LPG. 

As propostas desclassificadas serão aquelas que não apresentarem as informações 
e documentos obrigatórios, conforme Edital e que obtiverem nota 0 (zero) nos 
quesitos 1 ou 3 dos critérios de julgamento. 

 
13. REMANEJAMENTODOSRECURSOS 

Casoalgumacategorianãotenhatodasasvagaspreenchidas,osrecursosque seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, 
conforme aseguinteregra:Osrecursos não utilizados emalguma dascategorias do 
edital poderão ser remanejados para outra que tenha projetos classificados e ainda 
não contemplados. 

Casonãosejampreenchidastodasasvagasdesteedital,osrecursosremanescentes 
poderão ser utilizados em outro edital de Audiovisual. 

 
14. ETAPADEHABILITAÇÃO 

Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contempladodeverá,noprazode10diasuteis,apresentarosseguintesdocumentos, 
conforme sua natureza jurídica: 
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 PESSOAFÍSICA 

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União; 
II-certidõesnegativasdedébitosrelativasaocréditostributáriosestaduaisemunicipais; 

II-certidãonegativadedébitostrabalhistas-CNDT,emitidanositedoTribunal Superior do 
Trabalho; 

IV-comprovantederesidência,pormeiodaapresentaçãodecontasrelativasà residência 
ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

V-Contacorrenteexclusivaparaexecuçãodoprojeto. 

Acomprovaçãoderesidênciapoderáserdispensadanashipótesesde agentes culturais: 

I -pertencentesacomunidadeindígena,quilombola,ciganaoucircense; 

II -pertencentesapopulaçãonômadeouitinerante;ou 

III -queseencontrememsituaçãoderua. 

 
 PESSOAJURÍDICA 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II -atosconstitutivos,qualsejaocontratosocial,noscasosdepessoasjurídicascom fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

VIII -Contacorrenteexclusivaparaexecuçãodoprojeto. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar 
instrumentos jurídicos com a administração pública. 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado ao Secretaria de Cultura e Turismo. 

Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da 
decisão após esta fase. 
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 Osrecursosapresentadosapósoprazonãoserãoavaliados. 

Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

 
15. ASSINATURADOTERMODEEXECUÇÃOCULTURALERECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 

Finalizadaafasedehabilitação,oagenteculturalcontempladoseráconvocado a assinar 
o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial 
ou eletrônica. 

OTermodeExecução Cultural corresponde aodocumentoaser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria de Cultura e Turismo. 

contendoasobrigaçõesdosassinantesdoTermo. 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos 
deste Edital, em desembolso único em até 30 dias da assinatura do termo de 
execução cultural. 

A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 10 dias da 
disponibilização do mesmo,sobpenadeperdado apoiofinanceiroeconvocação do 
suplente para assumir sua vaga. 

 
16. DIVULGAÇÃODOSPROJETOS 

Osprodutosartístico-culturaiseaspeçasdedivulgaçãodosprojetosexibirãoas marcas do 
Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 

16.7Omaterialdedivulgaçãodosprojetosdevetercarátereducativo,informativoou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal. 

16.8Osprodutosartístico-culturaiseaspeçasdedivulgaçãodosprojetosexibirãoas 
marcasdomunicípiodeacordocomasorientaçõestécnicasdomanualdeaplicação de 
marcas divulgado pela Secretaria de Cultura e Turismo. 

 
17. MONITORAMENTOEAVALIAÇÃODERESULTADOS 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados,assimcomoprestaçãodeinformaçãoàadministraçãopública, 
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observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final 
de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O 
RelatórioFinaldeExecuçãodoObjetodeveserapresentadoematé60diasacontar do fim 
da vigência do Termo de Execução Cultural. 

A prestação de informações pode ser na modalidade “PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES IN LOCO” caso este seja possível e informado pela secretaria ao 
agente cultural e deve ser cumprido em até 60 diasa contar do fim da vigência do 
Termo de Execução Cultural. 

 
18. DISPOSIÇÕESFINAIS 

OacompanhamentodetodasasetapasdesteEditaleaobservânciaquantoaos prazos 
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos 
às publicações nohttps://municipioantoniocarlos.mg.gov.bre nas mídias sociais 
oficiais. 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 
https://municipioantoniocarlos.mg.gov.br 

Demaisinformaçõespodemserobtidasatravésdoe- 
mailsec.cultura@municipioantoniocarlos.mg.gov.bre telefone(32) 9 9981-9846 
(WhatsApp). 

OscasosomissosporventuraexistentesficarãoacargodoSecretárioMunicipal de 
Cultura e Turismo o Sr. José Silvério Ribeiro. 

 
Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 

O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o Município de Antônio Carlos ea Secretaria de Cultura e 
Turismo de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captadospormeiodeleisdeincentivofiscaleoutrosprogramase/ouapoiosfederais, 
estaduais e municipais. 

A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei Complementar195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no 
Decreto11.525/2023(DecretoPauloGustavo)enoDecreto11.453/2023(Decretode 
Fomento). 

OresultadodochamamentopúblicoregidoporesteEditalterávalidadeaté270 dias. 

CompõemesteEditalosseguintesanexos: Anexo I 

- Categorias de apoio; 

mailto:sec.cultura@municipioantoniocarlos.mg.gov.br
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AnexoII-FormuláriodeInscrição/PlanodeTrabalho; Anexo III 

- Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

AnexoV-RelatóriodeExecuçãodoObjeto; 

AnexoVI-Declaraçãoderepresentaçãodegrupooucoletivo;e Anexo VII 

- Declaração étnico-racial 

 
AntônioCarlos,07denovembrode2023 

 

 
José Silvério 

RibeiroSecretárioMunicipaldeCulturaeTuri

smo 
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ANEXOI 

CATEGORIASDEAPOIO-AUDIOVISUAL 

 
1. RECURSOSDOEDITAL 

O presente edital possuivalor total de R$ 68.387,30 (sessenta e oito mil e trezentos 
e oitenta e sete reais e trinta centavos),distribuídos da seguinte forma: 

 
a) AtéR$14.529,58 (quatorze mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
oitocentavos)paraapoioaproduçãodeobrasaudiovisuais,decurta-metragem. 
Destinado: Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI), Pessoa jurídica 
com fins lucrativos, Pessoa jurídica sem fins lucrativos e Coletivo/Grupo sem CNPJ 
representado por pessoafísica.Queretratem asexpressões culturais domunicípio, 
inclusive as festividades. Envolvendo patrimônio material, imaterial e pontos 
turísticos. 

b) AtéR$6.457,59 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e setereais e cinquenta e 
nove) para apoio a produção de obras audiovisuais, websérie. Destinado: 
Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI), Pessoa jurídica com fins 
lucrativos, Pessoa jurídica sem fins lucrativos e Coletivo/Grupo sem CNPJ 
representado por pessoa física. Que retratem as expressões culturais do município, 
inclusive as festividades. Envolvendo patrimônio material, imaterial e pontos 
turísticos. 

c) AtéR$1.435,02 (um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dois centavos) 
para apoio a produção de obras audiovisuais, de vídeos com outros 
formatos(inclusive internet). Destinado: Pessoa física ou Microempreendedor 
Individual (MEI), Pessoa jurídica com fins lucrativos, Pessoa jurídica sem fins 
lucrativos e Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. Necessário 
que o proponente participe da Oficina Audiovisual que será oferecida. Que retratem 
as expressões culturais do município, inclusive as festividades. Envolvendo 
patrimônio material, imaterial e pontos turísticos. 

d) AtéR$7.040,21(setemile quarentareais evintea e um centavos) paraapoio à 
realização de ação de Formação Audiovisual. Destinado: Pessoa jurídica com 
fins lucrativos e Pessoa jurídica sem fins lucrativos. 

 
2. DESCRIÇÃODASCATEGORIAS 

A) IncisoI doart. 6ºdaLPG:apoioaproduçãodeobrasaudiovisuais,de Produçãode 
curtas-metragens: Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produçãode 
curta-metragem com duração de até 15 minutos, de ficção e animação. 

B) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de 
Produção de websérie: Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção 
dewebsérie(sériedefilmecomfotonadistribuiçãopelainternet)comduraçãodeno 
mínimo 3 episódios de até 5 minutos. 
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C) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais,de 
Produção de vídeos com outros formatos(inclusive internet): Para este edital, 
refere-seao apoioconcedido à produçãodevideos comduração deaté 5minutos. 

D) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação 
Audiovisual. Neste edital, aFormação Audiovisualrefere-se ao apoio concedido 
para o desenvolvimento deoficinasvoltadas para profissionais, estudantes e 
interessadosnaáreaaudiovisual. Essetipo defomentotemcomo objetivo promover o 
aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, 
bem como estimular a formação de novos talentos. 

AFormaçãoAudiovisualdeveráseroferecidadeformagratuitaaosparticipantes. 

Deverá ser apresentado: 

I -Detalhamentodametodologiademediação/formação;e 

II -Apresentaçãodocurrículodosprofissionais mediadores/formadores. 

 
3. DISTRIBUIÇÃODEVAGASEVALORES 

O presente edital possuivalor total de R$ 68.387,30 (sessenta e oito mil e trezentos 
e oitenta e sete reais e trinta centavos),distribuídos da seguinte forma: 

 

 
 

 
CATEGORIAS 

QTDDE 
VAGAS 
AMPLA 
CONC 
ORRÊ 
NCIA 

 
COTAS 
PESSO 

AS 
NEGR 

AS 

 

 
COTAS 
INDÍGE 

NAS 

 

 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

 
 

VALOR 
MÁXIMO 

POR 
PROJETO 

 
 

VALOR 
TOTAL DA 
CATEGORI 

A 

 
IncisoI|LPG 
- Apoio ao 

desenvolvime 
nto de curta- 

metragem 

 
 

 
1 

 
 

 
1 

 
 

 
0 

 
 

 
2 

R$ 
14.529,58 

 

 
R$ 

29.059,15 

IncisoI|LPG 
- Apoio ao 

desenvolvime 
nto de 

websérie 

 

 
1 

 

 
1 

 

 
1 

 

 
3 

 
R$ 

6.457,59 

 
R$ 

19.372,76 

IncisoI|LPG 
- Apoio a 

produçãode 
obra 

audiovisual 
comoutros 

formatos(incl 

 
 

 
6 

 
 

 
2 

 
 

 
1 

 
 

 
9 

 

 
R$ 

1.435,02 

 

 
R$ 

12.915,18 
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usive 
internet) 

      

Inciso III | 
Ação de 

Formação 
Audiovisual 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

 
R$ 

7.040,21 

 
R$ 

7.040,21 

     
Total 

R$ 
68.387,30 
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ANEXO II 

FORMULÁRIODEINSCRIÇÃO 

PLANODETRABALHO 
 

 
1. DADOSDOPROPONENTE 

Proponenteépessoafísicaoupessoajurídica? (

 ) Pessoa Física 

( )PessoaJurídica 

 
PARAPESSOAFÍSICA: 

NomeCompleto: 

Nomeartísticoounomesocial(sehouver): 

CPF: 

RG: 

Datade nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereçocompleto: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 
Vocêresideemquaisdessasáreas? 

()Zonaurbanacentral 

()Zonaurbanaperiférica () 

Zona rural 

()Áreadevulnerabilidadesocial () 

Unidades habitacionais 

()Territóriosindígenas(demarcadosouemprocessodedemarcação) 

()Comunidadesquilombolas(terratituladaouemprocessodetitulação,comregistro na 
Fundação Palmares) 

()Áreasatingidaspor barragem 
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() Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 
Pertenceaalgumacomunidadetradicional? 

()Nãopertençoacomunidadetradicional () 

Comunidades Extrativistas 

()ComunidadesRibeirinhas () 

Comunidades Rurais 

()Indígenas 

()PovosCiganos 

()Pescadores(as)Artesanais () 

Povos de Terreiro 

()Quilombolas 

()Outracomunidade tradicional 
 
 

 
Gênero: 

() Mulher 

cisgênero()Homemci

sgênero 

() Mulher 

Transgênero()HomemTr

ansgênero () Pessoa 

Não Binária 

()Não informar 

 
Raça,corouetnia: 

()Branca 

() Preta 

()Parda 

()Indígena 

()Amarela 

 
VocêéumaPessoacomDeficiência-PCD? 
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( )Sim 

( )Não 
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Casotenhamarcado"sim",qualtipodedeficiência? 

()Auditiva 

() Física 

()Intelectual 

() Múltipla 

()Visual 
 
 

 
Qualoseugraudeescolaridade? 

()NãotenhoEducaçãoFormal 

()EnsinoFundamentalIncompleto () 

Ensino Fundamental Completo() 

Ensino Médio Incompleto 

() Ensino Médio 

Completo()CursoTécnicoCo

mpleto 

()EnsinoSuperiorIncompleto () 

Ensino Superior Completo() 

Pós Graduação Completo 

 

 
Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos 
últimos 3 meses? 

(Calculefazendoumamédiadassuasremuneraçõesnosúltimos3meses.Em2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

()Nenhumarenda. 

()Até1saláriomínimo 

() De 1 a 3 salários mínimos() 

De 3 a 5 salários mínimos() 

De 5 a 8 salários 

mínimos()De8a10saláriosmíni

mos 

()Acimade10saláriosmínimos 
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Vocêébeneficiáriodealgumprogramasocial? 

()Não 

()Bolsafamília 

()BenefíciodePrestaçãoContinuada 

()ProgramadeErradicaçãodoTrabalhoInfantil () 

Garantia-Safra 

()Seguro-Defeso 

() Outro 

 

 
Vaiconcorreràscotas? 

()Sim ( )Não 

 
Sesim. Qual? 

() Pessoanegra 

( )Pessoa indígena 
 
 

 
Qualasuaprincipalfunção/profissãonocampoartísticoecultural? 

()Artista,Artesão(a),Brincante,Criador(a)eafins. 

()Instrutor(a),oficineiro(a),educador(a)artístico(a)-culturaleafins. () 

Curador(a), Programador(a) e afins. 

()Produtor(a) 

() Gestor(a) 

() Técnico(a) 

()Consultor(a),Pesquisador(a)eafins. 

() Outro(a)s 
 
 

 
Vocêestárepresentandoumcoletivo(semCNPJ)? 

()Não 

()Sim 

 
Casotenharespondido"sim": 
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Nomedocoletivo: 

AnodeCriação: 

Quantaspessoasfazempartedocoletivo? 

NomecompletoeCPFdaspessoasquecompõemocoletivo: 
 
 

 
PARAPESSOAJURÍDICA: 

Razão Social 

Nomefantasia 

CNPJ 

Endereçodasede: 

Cidade: 

Estado: 

Númeroderepresentanteslegais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefonedorepresentantelegal 

 
Gênerodorepresentante legal 

() Mulher 

cisgênero()Homemci

sgênero 

() Mulher 

Transgênero()HomemTr

ansgênero () Não 

Binária 

()Não informar 

 
Raça/cor/etniadorepresentantelegal 

()Branca 

() Preta 

()Parda 

()Amarela 
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()Indígena 
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Representantelegalépessoacomdeficiência-PCD? 

( )Sim 

( )Não 

 
Casotenhamarcado"sim"qual otipodedeficiência? 

()Auditiva 

() Física 

()Intelectual 

() Múltipla 

()Visual 
 
 

 
Escolaridadedorepresentantelegal 

()NãotenhoEducaçãoFormal 

()EnsinoFundamentalIncompleto () 

Ensino Fundamental Completo 

()EnsinoMédioIncompleto () 

Ensino Médio Completo() 

Curso Técnico completo 

()EnsinoSuperiorIncompleto () 

Ensino Superior Completo() 

Pós Graduação completo 

 
2. DADOSDOPROJETO 

Nomedo Projeto: 

 
Escolhaacategoriaaquevai concorrer: 

 
Descriçãodoprojeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é 
importanteparaasociedade?Comoaideiadoprojetosurgiu?Contesobreocontexto de 
realização.) 

 
Objetivosdo projeto 
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(Nestecampo,vocêdeveproporobjetivosparaoseuprojeto,ouseja,deveinformar o que 
você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você 
sejabreveeproponhaentretrêsacincoobjetivos.) 

 
Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 
resultadosquesejamquantificáveis.Porexemplo:Realizaçãode02oficinasdeartes 
circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

 
Perfildopúblicoaseratingidopelo projeto 

(Preenchaaquiinformaçõessobreaspessoasqueserãobeneficiadasouparticiparão 
doseuprojeto.Perguntasorientadoras:Quemvaiseropúblicodoseuprojeto?Essas 
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma 
comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou 
região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se 
direciona?) 

 
Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas 
com deficiência, etc) 

 
Medidasdeacessibilidadeempregadasnoprojeto 

(Marquequaismedidasdeacessibilidadeserãoimplementadasouestarãodisponíveis 
para a participação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidadearquitetônica: 

()rotasacessíveis,comespaçodemanobraparacadeiraderodas; () piso 

tátil; 

()rampas; 

()elevadoresadequadosparapessoascomdeficiência; () 

corrimãos e guarda-corpos; 

()banheirosfemininosemasculinosadaptadosparapessoascomdeficiência; () 

vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

()assentosparapessoasobesas; () 

iluminação adequada; 

( ) Outra   

 
Acessibilidadecomunicacional: 

()aLínguaBrasileiradeSinais-Libras; () o 

sistema Braille; 
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()osistemadesinalizaçãooucomunicaçãotátil; () a 

audiodescrição; 

()as legendas; 

()alinguagemsimples; 

()textosadaptadosparaleitoresdetela;e 

() Outra   

 
Acessibilidadeatitudinal: 

()capacitaçãodeequipesatuantesnosprojetosculturais; 

()contrataçãodeprofissionaiscomdeficiênciaeprofissionaisespecializadosem 
acessibilidade cultural; 

() formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultural; e 

()outrasmedidasquevisemaeliminaçãodeatitudescapacitistas. 

 
Informecomoessasmedidasdeacessibilidadeserãoimplementadasou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 
Localondeoprojetoseráexecutado 

Informeosespaçosculturaiseoutrosambientesondeasuapropostaserárealizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 
Previsãodoperíododeexecuçãodoprojeto 

Datade início: 

Datafinal: 

 
Equipe 

Informequaissãoosprofissionaisqueatuarãonoprojeto,conformequadroaseguir: 
 

 

Nome do 
profission 
al/empresa 

 
Funçãono 
projeto 

 
CPF/CNPJ 

 
Pessoa 
negra? 

 
Pessoa 
índigena? 

Pessoa 
com 
deficiência 
? 
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CronogramadeExecução 

Descrevaospassosaseremseguidosparaexecuçãodoprojeto. 
 

 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

     

 
Estratégiadedivulgação 

Apresenteosmeiosqueserãoutilizadosparadivulgaroprojeto.ex.:impulsionamento em 
redes sociais. 

 
Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e 
onde será realizada. 

 
Projetopossuirecursosfinanceirosdeoutrasfontes?Sesim,quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes definanciamento. Caso positivo, informe aprevisão de 
valores e onde serão empregados no projeto.) 

 
Oprojetoprevêavendadeprodutos/ingressos? 

(Informe aquantidade dos produtosa serem vendidos, o valor unitário por produtoe 
ovalortotalaserarrecadado.Detalheondeosrecursosarrecadadosserãoaplicados no 
projeto.) 

 
3. PLANILHAORÇAMENTÁRIA 

Preenchaatabelainformandotodasasdespesasindicandoasmetas/etapasàsquais elas 
estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro depreço utilizado com a referência específica 
do item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no 
SALICNET, 3 orçamentos, etc). 

 

Descri Justificat Unida Valor Quantid Valor Referênciade 
çãodo iva dede unitário ade total preço 
item  medid     

  a     
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4. DOCUMENTOSOBRIGATÓRIOS 

Encaminhejuntoaesseformulárioosseguintesdocumentos: 

- RG eCPFdoproponente 
- CNPJsepessoajurídica 
- Currículodoproponente 
- Minicurrículodosintegrantesdoprojeto 
- DossiêdeComprovaçãodoProponente 
- Declaraçãoderepresentaçãodegrupooucoletivo(secoletivo) 
- Declaraçãoétnico-racial(casoestejapleiteandoascotasetnico-racial) 
- Fotografia(casoestejapleiteandoascotasetnico-racial) 
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ANEXOIII 

 
CRITÉRIOSUTILIZADOSNAAVALIAÇÃO DEMÉRITOCULTURAL 

 
 

 

1.Históricoprofissional:20pontos 

Avaliaacoerênciaentreocurrículo,acomprovaçãodeatuaçãoculturalea proposta 

apresentada, a pontuação: 

(apontuaçãopodevariaremfunçãodomaterialdecomprovaçãoapresentado sendo a 

pontuação máxima disposta em cada item) 

Atendeplenamentecomexperiênciade10anosou mais 
até20 pontos 

Atendesatisfatoriamentecomexperiênciade5a9 anos 
até18 pontos 

Atendesatisfatoriamentecomexperiênciade3a4 anos 
até14 pontos 

Atendesatisfatoriamentecomexperiênciaacimade 2 

anos 
até10 pontos 

 
 

 

2.Conceito,conteúdoeclareza:30pontos 

Avaliaacoerênciaentreoconceito(naturezadaproposta),oconteúdo(ação proposta), a 

capacidade de execução artísticas ou técnica. 

(apontuaçãopodevariaremfunçãodomaterialdecomprovaçãoapresentado sendo a 

pontuação máxima disposta em cada item) 

Propostaviáveleatendeplenamente,com excelência até30 pontos 

Propostaviáveleatendesatisfatoriamente até20 pontos 

Propostaviáveleatendeparcialmente até10 pontos 
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Propostainviávelenãoatende 0 pontos 

 
 

 

3.Integraçãocomascaracteristicasmunicipaiseregionais:20pontos Avalia a 

coerência entre a proposta e o conceito regional. 

(apontuaçãopodevariaremfunçãodomaterialdecomprovaçãoapresentado sendo a 

pontuação máxima disposta em cada item) 

Propostaviáveleatendeplenamente,com excelência até20 pontos 

Propostaviáveleatendesatisfatoriamente até15 pontos 

Propostaviáveleatendeparcialmente até10 pontos 

Propostainviávelenãoatende 0 pontos 

 

4.Capacidadedearticulaçãoemobilização:10pontos 

Avaliaseapropostaapresentaaçãoarticuladaqueestimuleacooperaçãocom outros 

profissionais e que promova efetiva participação do público alvo. 

(apontuaçãopodevariaremfunçãodomaterialdecomprovaçãoapresentado sendo a 

pontuação máxima disposta em cada item) 

 
Propostaviáveleatendeplenamente 

até10 pontos 

Propostaviáveleatendesatisfatoriamente até6 pontos 

Propostaviáveleatendeparcialmente até4 pontos 

Propostainviávelenãoatende 0 pontos 
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5.Orçamento:10pontos 

Avaliaseapropostaapresentaorçamentoadequadonaóticaregional. 

(apontuaçãopodevariaremfunçãodomaterialdecomprovaçãoapresentado sendo a 

pontuação máxima disposta em cada item) 

 
Propostaviáveleatendeplenamente 

até10 pontos 

Propostaviáveleatendesatisfatoriamente até6 pontos 

Propostaviáveleatendeparcialmente até4 pontos 

Propostainviávelenãoatende 0 pontos 

 

6.PontuaçãoExtra:10pontos 

Somarapontuaçãosegundoquadroabaixoatéolimitede10pontos. 

 
PessoaFísica 

 
Pessoajurídicaougrupo 

Somapontos 

Proponentesdogênero 

feminino 

Pessoas jurídicas compostas 

majoritariamentepormulheres 
3 pontos 

Proponentesnegrosou 

indígenas 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/gruposcompostos 

majoritariamentepor 

 
 
4 pontos 

 pessoasnegrasouindígenas  

 Pessoasjurídicas ou  

Proponentes:pessoascom coletivos/gruposcomnotória  

deficiência,LGBTQIAP+, atuaçãoemtemáticas  

idososedemaisgruposem 

situaçãodevulnerabilidade 
relacionadas a: pessoas 

negras,indígenas,pessoas 3 pontos 

econômicae/ousocial comdeficiência,mulheres,  

 LGBTQIAP+,idosos,  

 crianças,edemaisgrupos  

 emsituaçãode  
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vulnerabilidadeeconômica 

e/ou social 

 

 

 
● Serãoconsideradosaptososprojetosquereceberemnotafinaligualou 
superior a 50 pontos. 

● Serãodesclassificadososprojetosque: 

I -receberamnota0emqualquerdoscritériosobrigatórios; 

II -apresentemquaisquerformasdepreconceitodeorigem,raça,etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas,comfundamentonodispostono incisoIVdocaputdoart. 
3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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ANEXOIV 

TERMODEEXECUÇÃOCULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] 

TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 

CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

 

 
1. PARTES 

O Município de Antônio Carlos, neste ato representado por[AUTORIDADE QUE 

ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA 

AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE 

CULTURAL,[INDICARNOMEDO(A)AGENTECULTURALCONTEMPLADO], 

portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO 

EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR 

ENDEREÇO],CEP:[INDICARCEP],telefones:[INDICARTELEFONES],resolvem 

firmaropresenteTermodeExecuçãoCultural,deacordocomasseguintescondições: 

2. PROCEDIMENTO 

Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agentecultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 

PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1.EsteTermodeExecuçãoCulturaltemporobjetoaconcessãodeapoiofinanceiro ao 

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo 

administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOSFINANCEIROS 

Osrecursosfinanceiros para aexecuçãodopresentetermototalizam omontante 

deR$[INDICARVALOREMNÚMEROARÁBICOS]([INDICARVALORPOR 

EXTENSO]reais). 

Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR 

CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃODOSRECURSOS 

Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 
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6. OBRIGAÇÕES 

 Sãoobrigaçõesdo/daSecretariadeCulturaeTurismo: 

I) transferirosrecursosao(a)AGENTECULTURAL; 

II) orientaro(a)AGENTECULTURALsobreoprocedimentoparaaprestaçãode 

informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelarpelofielcumprimentodestetermodeexecuçãocultural; 

V) adotarmedidassaneadorasecorretivasquandohouverinadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 

na CLÁUSULA 6.2. 

 Sãoobrigaçõesdo(a)AGENTECULTURAL: 

I) executaraaçãoculturalaprovada; 

II) aplicarosrecursosconcedidospelaLeiPauloGustavonarealizaçãodaação cultural; 

III) manter,obrigatóriaeexclusivamente,osrecursosfinanceirosdepositadosnaconta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações àSecretaria de Cultura e Turismo por meio de Relatório de 

ExecuçãodoObjeto[SEAPRESTAÇÃODEINFORMAÇÕESINLOCO,ALTERAR 

ESSEITEM],apresentadonoprazomáximode[INDICARPRAZOMÁXIMO]contados do 

término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atenderaqualquersolicitaçãoregularfeitapeloSecretariadeCulturaeTurismoa contar 

do recebimento da notificação; 

VII) divulgarnosmeiosdecomunicação,ainformaçãodequeaaçãoculturalaprovada 

éapoiadacomrecursosdaLeiPauloGustavo,incluindoasmarcasdoGovernofederal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) nãoutilizarosrecursosparafinalidadediversadaestabelecidanoprojetocultural; 

XI) executaracontrapartidaconformepactuado. 
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[PODEM SER ESTABELECIDAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM O 

PACTUADO ENTRE AS PARTES PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO] 

7. PRESTAÇÃODEINFORMAÇÕES 

Oagenteculturalprestarácontasàadministraçãopúblicapormeiodacategoriade 

prestação de informações in loco. 

O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 

cumprimento parcial justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 

de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de 

verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; ou 

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 

de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 

integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

Apósorecebimentodoprocessoenviadopeloagentepúblicodequetrataoitem 7.2, a 

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, 

caso considereque nãofoi possível aferir o cumprimento integraldo objeto ouque as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objetoforam insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, derelatóriode execução financeira, 

casoconsiderequenãofoipossívelaferirocumprimentointegraldoobjetonorelatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 

verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.1, 

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

casoconsiderequenãofoipossívelaferirocumprimentointegraldoobjetonorelatório 
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de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 

verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

Orelatóriodeexecuçãofinanceiraseráexigido,independentedamodalidadeinicial 

deprestaçãodeinformações(inlocoouemrelatóriodeexecuçãodoobjeto),somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 

elementos fáticos apresentados. 

O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente 

federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de 

análise de prestação de informações e poderá concluir pela: 

I -aprovaçãodaprestaçãodeinformações,comousemressalvas;ou 

II -reprovaçãodaprestaçãodeinformações,parcialoutotal. 

Na hipótese de o julgamento da prestação deinformações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I -devoluçãoparcialouintegraldosrecursosaoerário; 

II -apresentaçãodeplanodeaçõescompensatórias;ou 

III -devoluçãoparcialdosrecursosaoeráriojuntamentecomaapresentaçãodeplano de 

ações compensatórias. 

A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 

instrumentoafastaareprovaçãodaprestaçãodeinformações,desdequecomprovada. 

Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será 

imediatamenteexigidaadevoluçãoderecursosaoerário,vedadaaaceitaçãodeplano de 

ações compensatórias. 

Noscasosemquehouverexigênciadedevoluçãoderecursosaoerário,oagente 

culturalpoderásolicitaroparcelamentododébito, naformaenascondições previstas na 

legislação. 

Oprazodeexecuçãodoplanodeaçõescompensatóriasseráomenorpossível, conforme o 

caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 
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8. ALTERAÇÃODOTERMODEEXECUÇÃOCULTURAL 

A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 

aditivo. 

 Aformalizaçãodetermoaditivonãoseránecessárianasseguinteshipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

Nahipótesedeprorrogaçãodevigência,osaldoderecursosseráautomaticamente mantido 

na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

A aplicação derendimentosde ativos financeiros embenefício do objeto dotermo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

Nashipótesesdealteraçõesemquenãosejanecessáriotermoaditivo,poderáser realizado 

apostilamento. 

9. TITULARIDADEDEBENS 

Osbenspermanentesadquiridos,produzidosoutransformadosemdecorrênciada 

execução da ação culturalfomentada serão de titularidade do agente cultural desdea 

data da sua aquisição. 

Noscasosderejeiçãodaprestaçãodecontasemrazãodaaquisiçãooudousodo bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 
10. EXTINÇÃODOTERMODEEXECUÇÃOCULTURAL 

 OpresenteTermodeExecuçãoCulturalpoderáser: 

I -extintopordecursodeprazo; 

II -extinto,decomumacordoantesdoprazoavençado,medianteTermodeDistrato; 

III -denunciado,pordecisãounilateraldequalquerdospartícipes,independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral dequalquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimentoinjustificadodecláusuladesteinstrumento; 
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b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas ; 

c) violaçãodalegislaçãoaplicável; 

d) cometimentodefalhasreiteradasnaexecução; 

e) máadministraçãoderecursospúblicos; 

f) constataçãodefalsidadeoufraudenasinformaçõesoudocumentosapresentados; 

g) nãoatendimentoàsrecomendaçõesoudeterminaçõesdecorrentesdafiscalização; 

h) outrashipótesesexpressamenteprevistasnalegislaçãoaplicável. 

A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação,ficandoospartícipesresponsáveissomentepelasobrigaçõesevantagens do 

tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será 

de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

Na hipótese de irregularidade na execução do objetoque enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidadenãosejamdevolvidosnoprazoestabelecidopelaAdministraçãoPública. 

Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o 

caso, no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 

autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas 

e aplicar sanção de advertência ou multa. 

A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTOECONTROLEDERESULTADOS 

Será realizada pela Secretaria de Cultura e Turismo durante todo o processo de 

execução e prestaçãode contas deste termodeexecução cultural, podendo inclusive 

pedir vistas e esclarecimentos. Devendo seu acesso ser permitido a todo momento. 

13. VIGÊNCIA 

A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 

duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO 

MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO]. 
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14. PUBLICAÇÃO 

OExtratodoTermodeExecuçãoCulturalserápublicadonositioeletronico 

https://municipioantoniocarlos.mg.gov.br. 

15. FORO 

FicaeleitooForode[LOCAL]paradirimirquaisquerdúvidasrelativasaopresente Termo de 

Execução Cultural. 

 
LOCAL,[INDICARDIA,MÊSEANO]. 

 

 
Peloórgão:[NOMEDOREPRESENTANTE] 

 

 
PeloAgenteCultural:[NOMEDOAGENTECULTURAL] 
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ANEXOV 

 
RELATÓRIODEEXECUÇÃODOOBJETO 

 

 
1. DADOSDOPROJETO 

Nomedoprojeto: 

Nomedoagenteculturalproponente: 

NºdoTermodeExecuçãoCultural Vigência 

do projeto: 

Valorrepassadoparaoprojeto: 

Datadeentregadesserelatório: 

 
2. RESULTADOSDOPROJETO 

 Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

 
 Asaçõesplanejadasparaoprojetoforamrealizadas? 

()Sim,todasasaçõesforamfeitasconformeoplanejado. 

()Sim,todasasaçõesforamfeitas,mascomadaptaçõese/oualterações. () Uma 

parte das ações planejadas não foi feita. 

()Asaçõesnãoforamfeitasconformeoplanejado. 

 
 Açõesdesenvolvidas 

Descrevaasaçõesdesenvolvidas,cominformaçõesdetalhandoações,datas,locais, 
horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no 
projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

 
 CumprimentodasMetas 

Metasintegralmentecumpridas: 

• META1[Descrevaameta,conformeconstanoprojetoapresentado] 

◦ OBSERVAÇÃODAMETA1:[informecomoametafoicumprida] 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META1[Descrevaameta,conformeconstanoprojetoapresentado] 

◦ ObservaçõesdaMeta1:[Informequalpartedametafoicumprida] 
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◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não 
foi cumprida] 

Metasnãocumpridas(sehouver) 

• Meta1[Descrevaameta,conformeconstanoprojetoapresentado] 

◦ Justificativaparaonãocumprimento:[Expliqueporqueametanãofoicumprida] 

 
3. PRODUTOSGERADOS 

A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos:vídeos,produçãomusical,produçãográficaetc. () 

Sim 

()Não 

 Quaisprodutosculturaisforamgerados? 

Vocêpodemarcarmaisdeumaopção.Informetambémasquantidades. () 

Publicação 

()Livro 

()Catálogo 

()Live(transmissãoon-line) () 

Vídeo 

()Documentário 

() Filme 

()Relatóriodepesquisa () 

Produção musical 

()Jogo 

()Artesanato 

() Obras 

()Espetáculo 

()Showmusical () 

Site 

()Música 

() Outros:   

 
Comoosprodutosdesenvolvidosficaramdisponíveisparaopúblicoapós o fim do 
projeto? 

Exemplos:publicaçõesimpressas,vídeosnoYouTube? 
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 Quaisforamosresultadosgeradospeloprojeto? 

DetalheosresultadosgeradosporcadaatividadeprevistanoProjeto. 

 
3.2.1Pensandonosresultadosfinaisgeradospeloprojeto,vocêconsideraque ele 
… 

(Vocêpodemarcarmaisdeuma opção). 

()Desenvolveuprocessosdecriação,deinvestigaçãooudepesquisa. 

()Desenvolveuestudos,pesquisaseanálisessobreocontextodeatuação. () 

Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

()Fortaleceuaidentidadeculturaldocoletivo. 

()Promoveuaspráticasculturaisdocoletivonoespaçoemquefoidesenvolvido. 

()Promoveuaformaçãoemlinguagens,técnicas epráticasartísticase culturais. () 

Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

() Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 
culturais. 

 
4. PÚBLICOALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismosutilizadosparamensuração,aexemplodelistasdepresenças.Emcaso de 
baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

 
5. EQUIPEDOPROJETO 

 Quantaspessoasfizerampartedaequipedoprojeto? 

Digiteumnúmeroexato(exemplo: 23). 

 
 Houvemudançasnaequipeaolongodaexecuçãodoprojeto? 

()Sim ()Não 

Informeseentraramousaírampessoasnaequipeduranteaexecuçãodoprojeto. 

 
 Informeosprofissionaisqueparticiparamdaexecuçãodoprojeto: 

 

Nome do 
profission 
al/empres 
a 

 
Funçãono 
projeto 

 
CPF/CNPJ 

 
Pessoa 
negra? 

 
Pessoa 
índigena? 

Pessoa 
com 
deficiênci 
a? 
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6. LOCAISDEREALIZAÇÃO 

 Dequemodoopúblicoacessouaaçãoouoprodutoculturaldoprojeto? 

()1.Presencial. 

() 2. Virtual. 

()3.Híbrido(presenciale virtual). 

 
Casovocêtenhamarcadoositens2ou3(virtuale híbrido): 

 Quaisplataformasvirtuaisforamusadas? 

Vocêpodemarcarmaisdeumaopção. 

()Youtube 

()Instagram/IGTV 

()Facebook 

()TikTok 

()GoogleMeet,Zoometc. 

()Outros:   

 Informeaquioslinksdessasplataformas: 

 
Casovocêtenhamarcadoositens1e3(Presenciale Híbrido): 

 Dequeformaaconteceramasaçõeseatividadespresenciaisdoprojeto? 

()1. Fixas, sempre no mesmo 

local.()2.Itinerantes,emdiferenteslocai

s. 

()3.Principalmenteemumlocalbase,mascomaçõestambémemoutroslocais. 

 
 Emquemunicípiooprojetoaconteceu? 

 
 Emqueáreadomunicípiooprojetofoi realizado? 

Vocêpodemarcarmaisdeumaopção. 

()Zona urbana central. 

()Zonaurbanaperiférica. 



SecretariadeCulturaeTurismodoMunicípiodeAntônioCarlos 
AvenidaJoãoCabral,nº90–Centro 

HoráriodeAtendimentoaoPúblicodoSetorCultural:SegundaaSextadas14às18 horas 

 

 

()Zona rural. 
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()Áreadevulnerabilidadesocial. 

()Unidades habitacionais. 

()Territóriosindígenas(demarcadosouemprocessodedemarcação). 

()Comunidadesquilombolas(terratitulada,emprocessodetitulação,comregistrona 
Fundação Palmares). 

()Áreasatingidasporbarragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro,pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

()Outros:   

 
 Ondeoprojetofoi realizado? 

Vocêpodemarcarmaisdeumaopção. 

()Equipamentoculturalpúblicomunicipal. 

()Equipamento cultural público 

estadual.()Espaço cultural independente. 

()Escola. 

()Praça. 

()Rua. 

()Parque. 

()Outros 

 
7. DIVULGAÇÃODOPROJETO 

Informecomooprojetofoidivulgado.Ex.:DivulgadonoInstagram 

 
8. CONTRAPARTIDA 

Descrevacomoacontrapartidafoiexecutada,quandofoiexecutadaeondefoi executada. 

 
9. TÓPICOSADICIONAIS 

Incluaaquiinformaçõesrelevantesquenãoforamabordadasnostópicosanteriores, se 
houver. 
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10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

 
Nome 

AssinaturadoAgenteCulturalProponente 
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DECLARAÇÃODEREPRESENTAÇÃODEGRUPOOUCOLETIVO 

 
 

 
OBS.:Essadeclaraçãodeveserpreenchidasomenteporproponentesquesejam um 

grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPOARTÍSTICO: 

NOMEDOREPRESENTANTEINTEGRANTEDOGRUPOOUCOLETIVOARTÍSTICO: 

DADOSPESSOAISDOREPRESENTANTE:[IDENTIDADE,CPF,E-MAILE 
TELEFONE] 

 
Osdeclarantesabaixo-assinados,integrantesdogrupoartístico[NOMEDOGRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único 
e representanteneste edital, outorgando-lhe poderespara fazer cumprir todos 
osprocedimentosexigidosnasetapasdoedital,inclusiveassinaturaderecibo,troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das 
vedações do item de participação previstas no edital. 

 

 

NOMEDO INTEGRANTE DADOSPESSOAIS ASSINATURAS 

   

   

   

   

 

 
[LOCAL] 

[DATA] 
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DECLARAÇÃOÉTNICO-RACIAL 

(Paraagentesculturaisconcorrentesàscotasétnico-raciais–negrosouindígenas) 

 
Eu, ,CPF 
nº    , RG nº     ,DECLAROparafins 

de participação no Edital (Nome ou número do  edital) que sou 
 (informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA). 

Porserverdade,assinoapresentedeclaraçãoeestoucientedequeaapresentação 
dedeclaraçãofalsapodeacarretardesclassificaçãodoeditaleaplicaçãodesanções 
criminais. 

 
NOME 

ASSINATURADODECLARANTE 
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